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CERTIDÃO


À Procuradoria

Em atendimento a esta Procuradoria, informo não haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal com objeto semelhante ao do Projeto de Lei nº 54/2026 que possui a seguinte ementa: “DISPÕE SOBRE A RESTRIÇÃO DA CAPTAÇÃO E RETIRADA DE ÁGUA POR CAMINHÕES-PIPA EM BAIRROS QUE ESTEJAM EM SITUAÇÃO DE ESCASSEZ HÍDRICA NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A título de observação, informo que encontrei a seguinte legislação municipal:

1. Lei Municipal nº 3607 de 31 de maio de 2022
- Ementa: “PROÍBE O ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL POR CAMINHÕES PIPAS PARA USO EM LIMPEZAS DE RUAS, OBRAS EM GERAL E OUTROS SERVIÇOS QUE NÃO SEJA PARA O CONSUMO DOS MUNÍCIPES”. 
- PL nº 031/2022; 
- Autor: Thiago Felipe Ponciano Soares

Por fim, informo que citei a mencionada norma jurídica na aba “Legislação citada” no SAPL. 

 A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Caminhões-Pipa; Caminhão; Água; Água potável; Abastecimento; Recursos hídricos; Escassez; Escassez hídrica; Bairros; Captação; Retirada; Racionamento; 





Respeitosamente,
Barra do Piraí, 12 de março de 2026.                    Sidney Rodrigues de Souza Júnior
                                                                                Técnico Operacional
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